
 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 398, de 2019 
(Projeto de Lei nº 7.944, de 2017, na origem), do 
Deputado Herculano Passos, que inclui no 

calendário turístico oficial do País o Cerejeiras 
Festival, evento realizado no Município de Garça, 

Estado de São Paulo. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 398, de 2019 (Projeto de Lei nº 7.944, de 2017, na origem), 

de autoria do Deputado Herculano Passos, que propõe seja incluído no 
calendário turístico oficial do País o Cerejeiras Festival, realizado no 

Município de Garças, Estado de São Paulo. 

A proposição consta de três artigos: o art. 1º descreve o objeto 

da lei proposta, o art. 2º propõe a inclusão do evento e estabelece que o 
festival seja realizado na segunda quinzena do mês de junho e o art. 3º 

veicula a cláusula de vigência, a qual propõe que a futura lei entre em vigor 
no primeiro dia do ano civil imediatamente subsequente ao da data de sua 
publicação. 

Em sua Justificação, o autor da matéria destaca a tradição do 
evento, sua grandeza e a sua importância como fator de divulgação da cultura 

oriental. 
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Na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 7.944, de 2017, 
foi aprovado pelas Comissões de Cultura, de Turismo e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, o PL nº 398, de 2019, foi distribuído para a 
apreciação das Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). Caso aprovada pelas 
comissões, a matéria segue para a decisão do Plenário. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias relativas a normas 

gerais sobre cultura, caso do projeto de lei em análise. 

De fato, não se pode negar a tradição, a importância e a grandeza 

do Cerejeiras Festival, realizado anualmente no Município de Garças, Estado 
de São Paulo. 

Como bem enfatiza o autor da matéria, o festival já vem sendo 
realizado há mais de trinta anos e atrai milhares de pessoas de todo o País: 

“A festa tem como objetivo principal resgatar a cultura e a tradição japonesas 
e, ao mesmo tempo, promover a confraternização entre os povos, mostrando 
traços de uma cultura rica e milenar. ” 

Além disso, o autor da matéria destaca que o festival já está 
incluído no calendário estadual de eventos desde 1992. Sem fins lucrativos, 

“a festa é uma ferramenta de ação social, caracterizando-se como uma 
oportunidade para incentivar ações voluntárias, além de divulgar o nome do 

município de Garças em nível internacional. ” 

Por essas razões, o Cerejeiras Festival possui todos os méritos 

para ser incluído no calendário turístico oficial do País. 
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No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 

dispositivos de natureza material da Carta Magna.  

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento 
jurídico nacional, inclusive no que tange à técnica legislativa, não há 

qualquer óbice ao texto do projeto, estando o mesmo de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 398, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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